
O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei n° 11.664, de 29 de abril de 2008, 
para dispor sobre a atenção integral à mulher na 
prevenção dos cânceres do colo uterino, de mama 
e colorretal. 

Art. 1 o Esta Lei altera a Lei n° 11.664, de 29 de abril de 2008, para dispor sobre a 
atenção integral à mulher na prevenção dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal. 

Art. r A ementa da Lei n° 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a 
prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo 
uterino, de mama e colorretal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)." 
Art. 3° A Lei n° 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 1 o As ações de saúde referidas no inciso II do caput do art. 7° da 

Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, 
tratamento e controle dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal são 
asseguradas, em todo o território nacional, nos termos desta Lei." (NR) 

"Art. 2° ···································································································· 

II - a realização dos exames citopatológicos do colo uterino, 
mamográficos e de colonoscopia a todas as mulheres que já tenham atingido 
a puberdade, independentemente da idade; 

III - (revogado); 
III-A- a atenção integral às mulheres com câncer do colo uterino, de 

mama e colorretal, com estratégia ampla de rastreamento; 
IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade para a 

complementação de diagnóstico, tratamento ou seguimento pós-tratamento 
sempre que a unidade que prestou o atendimento ou diagnóstico não dispuser 
de condições para fazê-lo; 

V - os exames subsequentes, segundo a periodicidade e as 
recomendações indicadas em regulamentação; 

VI - (revogado). 
§ 1 o Os exames citopatológicos do colo uterino, mamo gráficos e de 

colonoscopia poderão ser complementados ou substituídos por outros sempre 
que solicitado pelo médico responsável. 
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§ 2° Às mulheres com deficiência e às mulheres idosas serão garantidos 
as condições e os equipamentos adequados que lhes assegurem o 
atendimento integral na prevenção e no tratamento dos cânceres do colo 
uterino, de mama ou colorretal. 
.............................................................................................................. . "(NR) 
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Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se os incisos III e VI do caput do art. 2° da Lei n° 11.664, de 29 
de abril de 2008. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

Senado Federal, em de 2022. 

Se~ad~----------------
Presidente do Senado Federal 

gsl/pli9-6554subst. 



LEI Nº 14.335, DE 10 DE MAIO DE 2022 

 

 

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, 
para dispor sobre a atenção integral à mulher 
na prevenção dos cânceres do colo uterino, de 
mama e colorretal. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, para dispor sobre a 
atenção integral à mulher na prevenção dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal. 

Art. 2º A ementa da Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a 
detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).” 

Art. 3º A Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º As ações de saúde referidas no inciso II do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos 
cânceres do colo uterino, de mama e colorretal são asseguradas, em todo o território 
nacional, nos termos desta Lei.” (NR) 

“Art. 2º .......................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

II - a realização dos exames citopatológicos do colo uterino, mamográficos e de 
colonoscopia a todas as mulheres que já tenham atingido a puberdade, independentemente 
da idade; 

III - (revogado); 

III-A - a atenção integral às mulheres com câncer do colo uterino, de mama e 
colorretal, com estratégia ampla de rastreamento; 
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IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade para a complementação 
de diagnóstico, tratamento ou seguimento pós-tratamento sempre que a unidade que 
prestou o atendimento ou diagnóstico não dispuser de condições para fazê-lo; 

V - os exames subsequentes, segundo a periodicidade e as recomendações indicadas 
em regulamentação; 

VI - (revogado). 

§ 1º Os exames citopatológicos do colo uterino, mamográficos e de colonoscopia 
poderão ser complementados ou substituídos por outros sempre que solicitado pelo médico 
responsável. 

§ 2º Às mulheres com deficiência e às mulheres idosas serão garantidos as condições 
e os equipamentos adequados que lhes assegurem o atendimento integral na prevenção e 
no tratamento dos cânceres do colo uterino, de mama ou colorretal. 

.........................................................................................................................................” (NR) 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se os incisos III e VI do caput do art. 2º da Lei nº 11.664, de 29 de 
abril de 2008. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

 

Brasília, 10 de maio de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 237/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de maio de 2022.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900   Brasília/DF

 

Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da
República res�tui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 6.554, de 2019, que se
converteu na Lei nº 14.335, de 10 de maio de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Cer�ficado Digital por Luiz Eduardo Ramos Bap�sta Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 11/05/2022, às 16:18, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de cer�ficado digital emi�do no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
Nº de Série do Cer�ficado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3360194 e o código
CRC 4D6A0B28 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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